
Of. Mens. nO 3t /2008

Goiânia, O q de ~ de 2008.

A Sua Excelência

Dep~adoJARDELSEBBA

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Goiás

NESTA

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, venho encaminhar-lhe o anexo

projeto de lei que concede pensão especial a CLEONICE MARQUES DE SOUZA

AMARAL, viúva do ex-prefeito do Município de São Miguel do Araguaia

ADAILTON DE AMARAL, no valor mensal de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos

reais).

o falecido marido da beneficiária (ambos identificados
no parágrafo anterior) prestou relevantes serviços públicos e sociais ao povo de
São Miguel do Araguaia, contando com currículo no qual se destacam as

atividades dessa natureza.

ADAILTON DE AMARAL foi servidor do Departamento

Estadual de Trânsito - DETRAN.

Resumidamente, seu currículo abrange, no Município

de São Miguel do Araguaia, no exercício de mais da metade de seu mandato, a

execução de importantes obras e serviços públicos de grande relevância.
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Formalmente, o projeto atende ao disposto nas

legislações federal e estadual quanto à regularidade financeira da despesa, visto

que sua execução dar-se-á por meio de recursos financeiros já consignados no

Orçamento Geral do Estado, consoante a atual Lei dos Meios.

Urge aduzir, outrossim, que a despesa em tela não

integra o total de gastos com pessoal e encargos sociais, por se tratar de pensão

especial não abrangida pelo art. 169 da Constituição Republicana, sendo,

inclusive, excluída desses cálculos pela Resolução nO405/2000, do Tribunal de

Contas do Estado - TCE.

Finalmente, releva notar que a presente iniciativa vem

ao encontro da Propositura nO4.108, de autoria da Deputada Betinha Tejota,

também subscrita por vários Parlamentares com assento nessa Casa, onde se

acha evidenciado que a beneficiária faz jus a essa concessão.

São essas, Senhor Presidente, as razões pelas quais

submeto o anexo projeto à discussão e deliberação da Assembléia Legislativa, na

expectativa de sua conversão em autógrafo de lei, mediante aprovação dos

nobres parlamentares que a compõem, solicitando, por fim, urgência na sua
apreciação, consoante permissivo consubstanciado no art. 22 da Constituição

Estadual.

Renovo a Vossa Excelência e a seus dignos pares, à
oportunidade, votos de elevada consideração.

GOVERNADOR
GC/OV
200700013003683



Governo do Estado de Goiás

.'

LEI N° , DE DE DE 2008.

Concede pensão especial à pessoa que

• ~. r ' e~pecifica .
.J ~, 'I

I,.(,:,' ..•.1

~. \T'o

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1° É concedida a CLEONICE MARQUES DE

SOUZA AMARAL, viúva do ex-prefeito do Município de São Miguel do Araguaia

ADAILTON DE AMARAL, pensão especial no valor mensal de R$ 1.800,00 (um

.- mil e oitocentos reais).

Parágrafo único. Ao benefício de que trata este artigo

aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 1° da Lei nO 11.642, de 26 de

dezembro de 1991 .

Art. 2° Os recursos que farão face à despesa

decorrente da execução desta Lei advirão do Tesouro Estadual, consignados no

Orçamento-Geral do Estado.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

em Goiânia,

GC/OV
200700013003683

de

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

de 2008, 120° da República.
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Of. Mens. nO 3t /2008

Goiânia, O q de Juii.u:; de 2008.

A Sua Excelência

Deputado JARDEL SEBBA

Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Goiás

NESTA

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o, venho encaminhar-lhe o anexo

projeto de lei que concede pensão especial a CLEONICE MARQUES DE SOUZA

AMARAL, viúva do ex-prefeito do Município de São Miguel do Araguaia

ADAILTON DE AMARAL, no valor mensal de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos

reais).

O falecido marido da beneficiária (ambos identificados

no parágrafo anterior) prestou relevantes serviços públicos e sociais ao povo de

São Miguel do Araguaia, contando com currículo no qual se destacam as

atividades dessa natureza.

ADAILTON DE AMARAL foi servidor do Departamento

Estadual de Trânsito - DETRAN.

Resumidamente, seu currículo abrange, no Município

de São Miguel do Araguaia, no exercício de mais da metade de seu mandato, a

execução de importantes obras e serviços públicos de grande relevância.



Formalmente, o projeto atende ao .disposto nas

legislações federal e estadual quanto à regularidade financeira da despesa, visto
que sua execução dar-se-á por meio de recursos financeiros já consignados no
Orçamento Geral do Estado, consoante a atual Lei dos Meios.

Urge aduzir, outrossim, que a despesa em tela não

integra o total de gastos com pessoal e encargos sociais, por se tratar de pensão
especial não abrangida pelo art. 169 da Constituição Republicam~,,;sendo,
inclusive, excluída desses cálculos pela Resolução nO405/2000, do Tribunal de

Contas do Estado - TCE.

Finalmente, releva notar que a presente iniciativa vem

ao encontro da Propositura nO4.108, de autoria da Deputada Betinha Tejota,
..J ) também subscrita por vários Parlamentares com assento nessa Casa, onde se

acha evidenciado que a beneficiária faz jus a essa concessão.

São essas, Senhor Presidente, as razões pelas quais

submeto o anexo projeto à discussão e deliberação da Assembléia Legislativa, na
expectativa de sua conversão em autógrafo de lei, mediante aprovação dos
nobres parlamentares que a compõem, solicitando, por fim, urgência na sua
apreciação, consoante permissivo consubstanciado no art. 22 da Constituição

Estadual.

Renovo a Vossa Excelência e a seus dignos pares, à
oportunidade, votos de elevada consideração.

GC/OV
200700013003683

GOVERNADOR

,.

DO



Governo do Estado de Goiás

, DE DE

Concede pensão especial à pessoa que

especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

GOIÁS, nos termos do art. 10 da-Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1° É concedida a CLEONICE MARQUES DE

SOUZA AMARAL, viúva do ex-prefeito do Município de São Miguel do Araguaia

ADAILTON DE AMARAL, pensão especial no valor mensal de R$ 1.800,00 (um

mil e oitocentos reais).

Parágrafo único. Ao benefício de que trata este artigo

aplica-se o disposto no parágrafo único do art. 1° da Lei nO 11.642, de 26 de

dezembro de 1991.

Art. 2° Os recursos que farão face à despesa

decorrente da execução desta Lei advirão do Tesouro Estadual, consignados no

Orçamento-Geral do Estado.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

em Goiânia,

GC/OV
200700013003683

de

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

de 2008, 120° da República.



COMISSÃO MISTA /
Ao Sr. Dep.(s) jl/.04~
PARA RELATAR
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
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PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

CONTROLE

2008002396
GOVERNADORIA DO ESTADO
Concede pensão especial à pessoa que especifica.

,Rdep

RELATÓRIO

J
Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da

Governadoria do Estado, concedendo pensão especial a CLEONICE MARQUES DE
SOUZA AMARAL, viúva do ex-prefeito do Município de São Miguel do Araguaia,

ADAILTON DE AMARAL, no valor mensal de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos

reais).

Trata-se de proposição de cunho eminentemente social e

alimentício direcionada a uma pessoa merecedora do amparo do Estado para a
própria sobrevivência. Consoante consta na justificativa, o falecido marido da

beneficiária prestou relevantes serviços públicos e sociais ao povo de São Miguel do
Araguaia, contando com currículo no qual se destacam as atividades desta natureza.

ADAILTON DE AMARAL foi servidor do Departamento Estadual

de Trânsito - DETRAN, e, no exercício de mais da metade de seu mandato como

prefeito do referido município, promoveu a execução de importantes obras e serviços

públicos de grande relevância.

Formalmente, o projeto atende ao disposto nas legislações

federal e estadual quanto à regularidade financeira da despesa, já que sua execução

dar-se-á por meio de recursos financeiros já consignados no Orçamento Geral rio

Estado, consoante a atual Lei dos Meios.
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Finalmente, releva registrar que a presente iniciativa vem ao

encontro da Propositura n. 4.108, de minha autoria, também subscrita por vários

parlamentares com assento nessa Casa Legislativa, onde se acha evidenciado que

a beneficiária faz jus a essa concessão.

Por tais razões, somos pela constitucionalidade e juridicidade do

projeto de lei em pauta, e, no mérito, por sua aprovação.

É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, em de de 2008.

mtc
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COMISSÃO MISTA
A Comissão Mista aprova o parecer do Relator
Favorável àMatéria /
Processo N° ..cl..J j' ó/ t,;)r
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em /2 /ar /2008.

Presidente: =--x =-.~ ~
Relator:
Membros: r



, APROVADO E.M ,~
A // a DISCUSSÃO E
VOTA ÇÃB .
Em _1 .../ ' {2~=

APFo.OVADO EM 28 DISCUSSÃO
E \/OTAQAO. A SECRETARIA
PI EXTAAÇAO DE AUTOGRÁFO.

Em Z6' I LO~ r~06g

~'

!



1II1II1111 ~IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
* A U T O G R A F O • O E • L E I *

~ AUTOGRAFO DE LEI



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764.3375
Site: www.assembleia.go.gov.br

Ofício nO784 - P
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Goiânia, 27 de agosto de 2008.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
ALCIDES ROD.RIGUES FILHO

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o
incluso autógrafo de lei n° 195, aprovado em sessão realizada no dia 26 de agosto do
ano em curso, de autoria dessa GOVERNADORIA, que concede pensão especial à
pessoa que especifica.

Atenciosamente,

http://www.assembleia.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

,f""':

AUTÓGRAFO DE LEI N° 195, DE 26 DE AGOSTO DE 2008.

Concede pensão especial à pessoa que
especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° É concedida a CLEONICE MARQUES DE SOUZA
AMARAL, viúva do ex-prefeito do Município de São Miguel do Araguaia ADAILTON DE
AMARAL, pensão especial no valor mensal de R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais).

Parágrafo único. Ao benefício de que trata este artigo aplica-se o
disposto no parágrafo único do art. 1° da Lei nO11.642, de 26 de dezembro de 1991.

Art. 2° Os recursos que farão face à despesa decorrente da execução
desta Lei advirão do Tesouro Estadual, consignados no Orçamento-Geral do Estado.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLÉIA EGISLAT VA DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 26 de agosto de 2008.



GOIÂNIA, SEXTA-FEIRA, 26 DE SETEMBRO DE 2008

Diário Oficiái:
J:i'I tad d G .' ,'.- . :\"L'S o e olas AN0172.DIÁRIOOFICIALiGQ:2'N°~,0'463\.\';

PODER EXECUTIVO
LEI.N°16.344, DE 15 DE SETEMBRO r;>E2008.

Concede lftulo de cldadanla que especlfJca.

A ASIEMBLé:1A LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÃS, nos

termos do 8ft. .10 da Constltulç4o Estadual, decreta e eu sanciono 8 seguinte lei:

Art 1/1 Fica concedido 8 ADHEMAR DA COSTA MACHADO

AUiO o Tftulo Honorifico de CkladAo Goiano.

Art 2" Esta lei enfia em vigor na data de au8 publlcaç6o.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTAlX1 DE GolAs, .m

Gol1nlo. 16" d. peJúú,Av d. 2008. 120' d. R.p6bllcL

LEI N" 16.347, DE 22 DE SETEMBRO DE 2008.

Autoriza • abertura de cr6clUos eapedIItI em favor da

Oolás Turtamo - AQênQa Estaduel ele Tur1Imo • no

montante d. ai' AS 235.200,00 (duzentol • trInIa e

cinco mB e duzentol reall).

A ASSEMBLéIA U!GtSUnvA DO fITADO D! GO~s, nOlter.

mos do art 10 da CoNJUluIçio Elladual, decreta. eu .andono 11 8egulnlele!:

Arl l' FIca o Chefe do Poder ExecutIvo aUlol1lado a abrir, no

corrente exercido, <ridltos espCIclalll em favor da Goiãt Turismo - AgAncI& Estadual de

Turlsmo ., no montante de até R$ 235.200,00 (duDnlol e trlnta e cinco mil e duzentol

reBls), no 6rgAo 6403, FunçAo 23, Sub-FunçAo a9S, Programa 1896 e Açio 1222 -

Implant8çio di. InstltulçAo de Pesquisa e Estudos Turlsllcol:, no Grupo de DespUlUl 03

(Ouns Ou,. •• Correm •• ), ••. Fonte 91 (ConvInd. ~t8t e AoordoI oom Órgiol

MunlcIp*), desllnedo! • rultzaçAo de desp8UI oom I celBbraçAo de oonv6nIos com 46

(quarenta e ".la) munlcfplos goIRnClS,par8 o dllHfM)Mn1enlo de pesqul'" e •• tudolt tu-
rl8tico1.

ArL :zaOs recursos neoesdrlos ê abertura dOi cr6dUtHI especIã au-

torizada POf ellB lei sAo os decorrenles de excesso ele lIIrecadaçAo, conforme O dlsposto

no art. 43, I tI. Inciso li, dele! 'ederal na 4.320, de 17 de mlll'ÇO de 1984, e dos Conyj.

nlos a serem C9lebr8doe de acordo com o prevIIto no ar!. 1'.

13' Fora da dela eadpuiada por esta lei. a Comenda 0làvI0 la.

ge somente poden1e&l' outorgada mediante proposIçAo de seu Conselho e confor-

me decreto eepedflco do Chefe do Poder Exec:uIIYo.

Art. 311 A Comenda Otávlo L.age será adnwllstrada por um C0n-

selho conSllluldo de representantes dos seguintes ÓC'gios e entidades, indicados

anualmente pai seus tltutarea e nomeados peta Governador. permitida a recondu-

çAo:
1- Aaaembléla lag~1aIIva do Eatado de GolAs:

11- Federeçêo de Ind1ÍSlrla do Estado de Gol" - REG;

111- Associação Goiana dos Munlclplos - AGM:

W - SecretaIIa de Cktadanla ti Trabalho:

V - Sea'8tBrla da Fazenda;

VI - Secretaria da Educaçlo:

VlI- secretaria do IrJCfóslria e Comércio.

111 A cada rnIlcaç1.o anual, o ConselhO elegeri, entre l8UI

membros, um Presidente, um VJce.Prealdente e um Secietãrlo-Executtvo.

ALCIDES AODnIQUES Fn.HO

LEI N° 16.345, DE 22 DE SETEMBRO DE 2008.

M 3'EslaLel entraemYlgornadllt.desua~.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTACO DE GOlAs. em Conselho.

GoIAnla, 22 de j'JL~ de 2008, 12011 daRepública.

AlCIDES RODRIGUES ftLHO
~JoI6BrIglI

12' O Prefeho de Gofanésla será o Presidente de Honra do

Art. 411 Compete ao ConsetlO da Comenda Otávio Lage:

1- propor, em caráter s1gfloso, a conoessAo da Comenda e de~

berar lobre ela;Altera 8 lei n. 13.533, de 15 de outubro

de 1999, que dlsp6e sobre a constituJçAo

e .o funcionamento da AG~NCIA DE

FOMENTO DE GOIÁS S/A.

A ASSEMBLéIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

GolAs, nos lermos do art. tO da ConstllUlçAo Estadual, decreta e eu sanciono

a seguinte Let:
Art. 111 O parágrafo único do art. 12 da lei n. 13.533,

f"'i'de 15 de outubro de 1999, passa a vigorar com 8 segulnta redação:

•M12 .

Parágrafo único. O Conselho de AdmlnlstraçAo ser'

consl/lufdo por e (aels) mem~os, sendo:

I - 4 (qua~o) Indloados pelo Governador do Eslado,

sendo, preferencialmente, os seguintes Secretárlos de

Estado:

a) do PlaneJamento e OesenvoMmento, que será seu

Presidente, 'salvo disposição em contrárlo do Gover.

nador do Estado:

b) da Fazenda;

c) de AgrlcutMs, P8O.Iéria e Abastecfmenro:

d) de Indllolrla e Coméfdo:

11 - o Preslden!a de AG~NCIA DE FOMENTO DE

GOlAs S/A, que será o seu 'JIc&.Presklenta:

111- um representante dos acionistas mfnorltérlos"~

Art. 2ll Esta lei entra em vigor n8 data de sua publica-

çAo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAS.

em Gollnla. 22 de /JI(.~2008,12()ltd.RepúbIlCII.

ALCIDES RODRIGUES fILHO
Paub Mll1lnsda Stia
JorcellnoJoHBrllgll
OtonNudlnenloJUniar
LuIzMedelrolf'tnlO

. LEI N" 16.346, DE 22 DE SETEMBRO DE 2008.

A V'\. l<3 S c.ncede pensA0 _I 11 pnaoa •••• oapeclllce.

Ot . t <;?4 A ASSEMBLBA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da ConsUtulçAo Estaduaf, decrele e eu aanc:fono a aegufnte lei:

Art. " ~ conced~a a ClEONICE MAROUES DE SOUZA

AMARAL. viúva do ex-prefello do Munlclplo de SAo Miguet do Arttguãta ADAILTON

DE AMARAL. pensA0 esplJetaI no valor mensal de R$ 1.800,00 (um mil e ollooenlos

rets).

Par6{Jrafo ónIco, Ao beneficio de que traIa este artigo apIlca-ee o

disposto nopanigrafo único do 8ft 111dlll.el n. 11,642, de 26 de dezembro de 1991.

Art. 20. (}fi recursos que 'arAo race t. d8'speSS decorrente da ex9-

cuçAo desta lei advtrto do Tesouro Eltadual, consignados no O,çamento-Geral do

Estado,

M aa Esta lei entra em vigor na dala de SUApubtieaçêo.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO De GolAs •• m

0011"1., Z2 de ~}r"d.2008,12O'd.R.pObllc ••

.ALCIDES RODnIGUES FILHO
JorceInoJol'OrIlga

LEI N" 16.348, DE 22 DE SETEMBRO DE 2008.

Autoriza A abertura de créditos especiais em

favor da AgêodB Oc.ana de Transportes e Obras

- AGETOP -, no valor global de R$

2.000.000,00 (dois mnhOes de mais).

A ASSEMBléiA LEGlSLAT1VA DO ESTADO DE GOtÁ8, nos

termos do art. 10 da Cons1llulçAo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1. Fica o.Poder Executivo autorlzedo a abrir, no cor-

rente exerclclo, créditos especiais em favor da Agencia Oolana de Transportes e

Obras - AGElOP -, no valor global de AS 2.000.000,00 (doiS mllh6e. de reais),

destinados ao atendimento de despesas com Obras e reformai, em cumprtmento

dos Convênios"" 01512004 e 088J2003, celebrados entre a Fundação Universi-

dade Estadual de Goiás. FUEG - e 11 Agência Goiana de Transportes ti Obras

- AOETOP -, bem como do Convênfo ~ 00412004. celebrado entre 8 SeaetarIB

de C1Anc1a e Tecnologia e a Ag6ncla Goiana de Transportes e Obras - AGETOP-,

no Órgêo 5501, FunÇêo 12, Sub-Função 364, Programa 1911 e AçAo 2838 - Cons-

louçào. _çiIo, ReIoIme e Adequaçêo das _ RsIces de UnIIeraIdade e

Função 19,.Sub.FunçAo 671, Progrema 1883 e AçAo 1033 - ConolusAo de

Obras em Andamenlo, no Grupo de Despesas 03 (Outras Despesas Corren'es)

e na Fonta 92 (Outros ConvênIos, Ajustas e Acordos).

Mo 2' Os recursos necessárlos à abertura dos créditos espe-

ciale autorizada por esta lei 640 os decorrentes de excesso de .rrecadaçio,

conforme o disposto no art. 043, 1111, Inciso li, da Lei federal nA 4.320, de 17 de

março de 1964, e dos ConvtnJos celebrados, conforme dllposto no art. 1a.

Art. 311Esta lei entrA em vtgor na dala de SUB publicação.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE oOlÃs, em Oola.

nll, 22 de ~1-Y'de 2008,12Q1dlR.publlca.

AlCtoES RODRIGUES FtUiO
6"u1oRerno.c.fado
JoreeJInoJodBr1lga

LEI N° 16.349, DE 22 DE SETEMBRO DE 2008.

Institui a Comenda Qrávlo Lage.

A ASSEMBléiA LEGIS.LATIVA DO ESTAOO DE GolAs, nos

termos do art. 10 da ConatJtutç40 Estadual, decreta e eu sanoIono a seguinte lei:

Art. 111FIca Insthulda 8 Comenda Otávlo lage, que tem porflna-

lidada homenagear pessoas e In&tltlriQ6e8 que h8jam se dedicado 6. InclueAo socIBI.

no Amblto do Eslado de Goiás, conforme dl&pUSOf o Regulamento desta lei.

Art. 2' A Comenda Olévlo lago lerá concedlda, anualmente,

em çerlrTi6n1a a realizar-se no dia 28 de dezembro, data de nascimento de OtévlO

Lage de Siqueira, passando a Integrar O calendáflo oficial da eventos de Golés.

fi 111A primeIra cerlm6nta de entrega da Comenda acontecerá na

cidade de Golanésla,. as demais na cldade de GolAnla, salvo dlsposlçêo especifica

em decreto do Chefe do Poder Exeeuttvo.

5211 Os agraciados receberAo das mAos do Governador do Es-

tado, ou outra autoridade por ele Indkada, med~1ha e diploma asstnado pelo Chef~

do Poder Executivo, pefo Presidente e Presidente de Honra cio Conselho, de acordo

com o cerImonial eslabefecldo paio regImento Interno.

11- zelar pelo preStigio da Comenda 8 pela fiei exeouçio da Iet

e do regulamento a ela pertinentes:

111- avaRar u propostas para a conoessio da Comenda que lIe
foram encaminhadas;

IV - propor medidas necessárias ao bom desempenho de suas

funções;

v - suspender ou cancetar O dlreUo de USO da Comenda, em ra.

zão de ato Incompatfvel com a sua cflgnldade;

VI- elaborar seu regimento Interno •

11a As dellberaçOes do ConseU'Io dar-se-Ao pela malor1a de

seus membros.

f211 As propostas para conoessAo da Comenda devem conter o

nome oom~to, a quaJllicaçao, os dados blográflCOlS do candidato e a IndlcaçAo dos

oeMços por ele prestad08.

.13' A relaçAo dos agraoIados, em número méxlmo de trinta. se-

r' publicada anualmente por ato do Governador do Estado.

Ar\. •• O Conselho da Comenda OlAvIo lage reunir ••• -é ordi ••••

rlamente uma vez ao ano e, de forma extraordinária, por convocaçAo de seu Presl-

denta ou d. 1/3 (001 terço) de seu. membros, nas dependências daAssemblé1a le-

gislativa do Estado di GoI6s.

Art. fi. O Conselho manterá Rvro de registro, no qual serio Ins-

crllos, em ordem cronológica, 08 nomes doe agraciados ~ 8 Comenda, sua

Identlflcaçêo e 8U8S ru.tIzaç6es.

Art. ]li O Chefe do Poder executIvo regulamentaré esta lei no

quecoubar.

M S" eota Lal enlra em vigor na deta da sua publlcaçAo.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTACO DE GotAs. em Gol1-

nlo. 2Z de ~\~ d. 2008. 120' da R.p6bllca.

ALCIDES AOORIGUES fiLHO

LEI N" 16.350, DE 22 DE SETEMBRO DE 2008 •

CrIa. UnkIIIdtElçoIar de Educ.ç6o S,*-
.que menclorw. no Municlplo de Ortzona, •

"'••••••prov-

A AUEIIBLtIA LEOlSLATIVA DO ESTACO DE GolAs.

na- termos do art. 10 da ConItltuiçlo Eltadual, dtcreta e tu undono • seguinte lei:

Mo 11 Aca criado, na JurtldIç60 da Subsecretaria de

Educaçio de S_ d. Secretaria d. Eatado de EduceçAo, o N6cIao Estadual de

Educeçlo do Cempo - NUClEC. 'JoIo Gon_ RIbeIn>'. no Powado do Egerineu

T_ir •• Mun~lpIo do OriZona. eedledo nu dapondanolu do Colégio Municipal que

ostenta IdAnlIca der'lomlNIç6o, oom atuBQlo ." toda 8 área territorial da l1lferidll

municipalidade por melo de extens6es k\ataladaa naa segulnlss kKlaI1dad8ll:

I. _de Coc:hoeIre. onde. _o do NUClEC

funclonaviI •••• __ a do CoI6glo M<alk:IpaI 'Slo MigueI_';

11- Povoado de BurtizInho, onde • extendo do NUCLEC

lu_' •••• depend_ do CoI6gio MwIIcIpaI"Oetaldo Silvio d. lJnul';

111 • Povoado de Corumb8Juba. onde a exl8r1sêo do

NUCLEC funcionar' RI' dependencial do CotégIo MunIcIpal "VIrgrnlo VQZ da Costa";



ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁs
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.0 I9-900

Telefones: (62) 3221-3000 Fax: 3221-3015
Site: www.assembléia.go.gov.br

Goiânia, 29 de setembro de 2008.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de
gravada a sua tramitação no sistema de protocolo.


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018

